
DESPACHO N.º 134/PRESIDENTE/2026

Nos termos do artigo 17.º do decreto-lei n.º 113/2014, de 16 de julho, e do Regulamento das Atividades Académicas e Linhas 

Orientadoras de Avaliação de Desempenho Escolar dos Estudantes do Instituto Politécnico de Setúbal, aprovo os prazos em que 

devem ser praticados os atos referentes aos Concursos de Acesso aos Cursos Técnicos Superiores Profissionais (CTeSP) cujo 

calendário para o ano letivo 2026/2027 se apresenta:

Este despacho revoga o Despacho N.º 35/Presidente/2026.



Setúbal, 19 de junho de 2026.

A Vice-Presidente do IPS, em regime de suplência

(Professora Doutora Luísa Carvalho)


